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V ISTO 

LEI Nº 2.050, DE 01 DE OUTUBRO DE 2012 

"A 111011:a o Poder F.xec111 i\'C> t1 c:riar na R uh 
\/11111<.1pal ele En\ÍllO a dfaciplina "1\'o( Õt.' Bm1cm 
ele lmtrumenln'I \llt\lcai.\," 

Autor: Vcrcudnr t\urimar vtansano. 

A 'T0'-10 C RLOS DA 'ILVA, Prcfo1to do Munic1piu c.lt! Car.1gualatuba. u�ando das 
atribuições tJUC lhe sãn contcridas por l ci. F \Z ABI R que a Câmara Mun1c1pal 
aprmou e de :-.anciona e promulga a scguintl.! 1 ei: 

\rt. 1" 1 1ca o Chde do Poder � xecutÍ\ o autori1ado a cnar dentro da 
Rede l\ tunicipul <lc 1 n�ino. a d1sc1phna " oçõcs Básicas de Instrumentos Music<11s:· 

PaniRrafo único. l:nh.:ndc-sc por Noções Búsicas de Instrumentos 
Musicais uulus de iniciação inslruml.!lllc.11, ministradas por prolissionuis ou pessoas com 
compro' uda cup.1c1dudc art1sllca . 

.\rt. 2° A aula da <l1sc1plina ora cnada sera desen\'ol\'ida pela \ccretaria 
�lunicipal de 1 <luc.1ção e pela 1 L l\DAC. \ isan<lo à fonnaçao cducac1unal e protiss1onal 
<le fü1urus mus1cos. licando cond1c1011ado a disponibilidude de curga homrrn. sem 
preju110 das atÍ\ 1d.1<l�s C!>Cnlarcs nonnais I.! respeitas as kgblaçôes na arca da educação 

Art. 3° O Poder L\.ccutiHl rcgulnmcntnrú n presente 1 ci no que achar 
ncccssano. 

Art. -'º As despesas <lccorrcnlcs da execução da presente Lei concorrerão 
por l:Ontu de \ c1 hJ!> proprins do orçnmcntn. suplemcntudus se ncccss.trio 

Art. Sº rsta Lei cntrn cm 'igor na data de sua publicação. rc\ oga<las as 
disposu;l'les cm contrario 


